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LEI Nº 9.719, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998

Dispõe sobre normas e condições gerais de
proteção ao trabalho portuário, institui multas pela
inobservância de seus preceitos, e dá outras
providências.

............................................................................................................................................................

Art. 8º Na escalação diária do trabalhador portuário avulso deverá sempre ser
observado um intervalo mínimo de onze horas consecutivas entre duas jornadas, salvo em
situações excepcionais, constantes de acordo ou convenção coletiva de trabalho.

Art. 9º Compete ao órgão gestor de mão-de-obra, ao operador portuário e ao
empregador, conforme o caso, cumprir e fazer cumprir as normas concernentes a saúde e
segurança do trabalho portuário.

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho estabelecerá as normas regulamentadoras
de que trata o caput deste artigo.
............................................................................................................................................................
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE  1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do
Trabalho.

............................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA DURAÇÃO DO TRABALHO

............................................................................................................................................................

Seção III
 Dos Períodos de Descanso

Art. 66. Entre 2 (duas) jornadas de trabalho haverá um período mínimo de 11 (onze)
horas consecutivas para descanso.

Art. 67. Será assegurado a todo empregado um descanso semanal de 24 (vinte e
quatro) horas consecutivas, o qual, salvo motivo de conveniência pública ou necessidade
imperiosa do serviço, deverá coincidir com o domingo, no todo ou em parte.

Parágrafo único. Nos serviços que exijam trabalho aos domingos, com exceção
quanto aos elencos teatrais, será estabelecida escala de revezamento, mensalmente organizada e
constando do quadro sujeito à fiscalização.
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LEI Nº 4.589, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1964

Extingue a Comissão do Imposto Sindical, a
Comissão Técnica de orientação Sindical, cria
órgãos no Ministério do Trabalho e Previdência
Social, e dá outras providências.

CAPÍTULO I
 INTRODUÇÃO

Art. 1º São extintas a Comissão do Imposto Sindical e a Comissão Técnica de
Orientação Sindical e feitas, na estrutura administrativa do Ministério do Trabalho e Previdência
Social e nas atribuições dos seus órgãos, as alterações constantes desta Lei.

Art. 2º São criados o Departamento Nacional de Emprego e Salário, o Conselho
Superior do Trabalho Marítimo e as Delegacias Regionais do Trabalho do Distrito Federal e do
Estado da Guanabara, e transformada a atual Divisão de Higiene e Segurança do Trabalho, em
Departamento Nacional de Segurança e Higiene do Trabalho.

Parágrafo único. Os órgãos ora criados ou transformados terão a organização fixada
nos respectivos Regimentos, consoante as atribuições estabelecidas nesta Lei.
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.630, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993

Dispõe sobre o Regime Jurídico da Exploração
dos Portos Organizados e das Instalações
Portuárias, e dá outras providências.

CAPÍTULO I
 DA EXPLORAÇÃO DO PORTO E DAS OPERAÇÕES PORTUÁRIAS

Art. 1º Cabe à União explorar, diretamente ou mediante concessão, o porto
organizado.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:
I - Porto Organizado: o construído e aparelhado para atender às necessidades da

navegação, da movimentação de passageiros ou da movimentação e armazenagem de
mercadorias, concedido ou explorado pela União, cujo tráfego e operações portuárias estejam sob
a jurisdição de uma autoridade portuária;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006.
II - Operação Portuária: a de movimentação de passageiros ou a de movimentação ou

armazenagem de mercadorias, destinados ou provenientes de transporte aquaviário, realizada no
porto organizado por operadores portuários;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006.
III - Operador portuário: a pessoa jurídica pré-qualificada para a execução de

operação portuária na área do porto organizado;
IV - Área do porto organizado: a compreendida pelas instalações portuárias, quais

sejam, ancoradouros, docas, cais, pontes e píers de atracação e acostagem, terrenos, armazéns,
edificações e vias de circulação interna, bem como pela infra-estrutura de proteção e acesso
aquaviário ao porto tais como guias-correntes, quebramares, eclusas, canais, bacias de evolução e
áreas de fundeio que devam ser mantidas pela Administração do Porto, referida na Seção II do
Capítulo VI desta Lei;

V - Instalação Portuária de Uso Privativo: a explorada por pessoa jurídica de direito
público ou privado, dentro ou fora da área do porto, utilizada na movimentação de passageiros ou
na movimentação ou armazenagem de mercadorias, destinados ou provenientes de transporte
aquaviário.

* Inciso V com redação dada pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006.
§ 2º A concessão do porto organizado será sempre precedida de licitação realizada de

acordo com a lei que regulamenta o regime de concessão e permissão de serviços públicos.
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DECRETO Nº 1.467, DE 27 DE ABRIL DE 1995

Cria o Grupo Executivo para Modernização dos
Portos.

Art. 1º Fica criado o Grupo Executivo para Modernização dos Portos (GEMPO), com
a finalidade de coordenar as providências necessárias à modernização do Sistema Portuário
Brasileiro, em especial a efetivação plena das disposições estabelecidas pela Lei nº 8.630, de 25
de fevereiro de 1993.

Art. 2º Compete ao GEMPO:
I - elaborar, implementar e monitorar o Programa Integrado de Modernização

Portuária;
II - acelerar a implementação de medidas no sentido de descentralizar a execução dos

serviços portuários prestados pela União, na modalidade de concessão e arrendamento, inclusive
à iniciativa privada;

III - adotar providências que estabeleçam o novo ordenamento das relações entre os
trabalhadores e os usuários dos serviços portuários, obedecido o disposto na Lei nº 8.630, de
1993;

IV - adotar medidas visando o efetivo funcionamento dos órgãos gestores de mão-de-
obra e dos Conselhos de Autoridade Portuária, bem assim a racionalização das estruturas e
procedimentos das administrações portuárias;

V - propor os atos normativos que se fizerem necessários à implantação do Programa
previsto no inciso I.

Art. 3º O GEMPO subordinar-se-á à Câmara de Políticas de Infra-Estrutura e será
integrado por um representante de cada Ministério a seguir indicado:

I - dos Transportes;
II - do Trabalho;
III - da Fazenda;
IV - da Indústria, do Comércio e do Turismo;
V - da Marinha.
§ 1º Os titulares dos Ministérios relacionados no caput deste artigo participarão das

reuniões da Câmara de Políticas de Infra-Estrutura em que a modernização de portos estiver em
pauta.

§ 2º Poderão ser convidados a participar dos trabalhos do GEMPO representantes de
outros órgãos ou de entidades públicas ou privadas.

§ 3º Os membros do Gempo, e seus respectivos suplentes, serão designados pelo
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, mediante proposta dos
Ministros de Estado a que estiverem subordinados.

* § 3º com redação dada pelo Decreto nº 2.458, de 19/01/1998.
§ 4º O Presidente da República nomeará, dentre os integrantes do grupo, o Secretário-

Executivo do GEMPO, o qual se reportará ao Presidente da Câmara de Políticas de Infra-
Estrutura.
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§ 5º A Secretaria-Executiva do GEMPO funcionará dentro da estrutura
organizacional do Ministério a que pertencer o seu Secretário-Executivo, ficando o referido órgão
encarregado do apoio técnico-administrativo que se fizer necessário.

§ 6º As funções de membro do GEMPO serão consideradas missão de serviço
relevante.

Art. 4º O GEMPO, no prazo de trinta dias, a contar da data de sua criação, elaborará e
encaminhará, para a aprovação do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, o regimento interno disciplinando o seu funcionamento.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.


